
Ofício nº 313/2010-GP





                 Campo Novo do Parecis, 11 de junho de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção à Indicação nº 307/2010, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que indica a necessidade do Poder Executivo Municipal fazer um estudo de viabilidade de se colocar um enfermeiro à disposição das escolas.

                         Informamos ao nobre Vereador que hoje, o modelo de atenção básica adotado pelo SUS, Sistema único de Saúde e executadas pelas Secretarias Municipais de Saúde através do Programa de Saúde da Família tem possibilitado aos usuários deste Sistema o acesso rápido, e de forma sistematizada, já que possuímos pelo menos uma unidade de saúde em cada bairro da cidade, e esta conta com profissionais que conhecem de perto a sua comunidade. De fato, o grande volume de usuários, por vezes tem gerado filas e, consequentemente desconforto na espera.



Por outro lado, conhecendo a responsabilidade que as escolas assumem no desempenho de sua função, compartilhamos da preocupação do nobre Vereador, considerando ser perfeitamente possível realizar um estudo quanto à viabilidade de tal proposição. Estudo este que deverá envolver esta Secretaria de Saúde, a Secretaria de Finanças, com estudo de impacto financeiro, considerando a situação delicada em que o município se encontra no que tange a arrecadação municipal e seus conseqüentes reflexos nos limites de gastos com a folha de pagamento.





Atenciosamente,





MAURO VALTER BERFT





Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


